
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ANA LÚCIA

Emenda  modificativa  ao  Projeto  de  Lei  do
Executivo nº 13/2024 - Prefeito do Recife - Dispõe
sobre as diretrizes para elaboração e execução da
Lei Orçamentária de 2025. 

Artigo único. Altere-se a alínea “a” do inciso II do art. 3º do Projeto de Lei do Executivo
nº 13/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º...................................

II - ................................

a) Eixo Meio Ambiente e Sustentabilidade: fomentar o desenvolvimento sustentável
aliado  à  preservação  natural,  a  proteção  animal  e  promover  ações  de  prevenção  e
enfrentamento aos impactos advindos das mudanças climáticas. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 20 de maio de 2024.

ANA LÚCIA

Vereadora - REP 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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JUSTIFICATIVA

Inicialmente, importa destacar que, de acordo com o Quinto Relatório de Avaliação
emitido pelo Intergovernmental Panel on Climate Change (IPCC), se medidas urgentes não
forem tomadas para estabilizar as emissões dos gases até 2100, o aumento da temperatura
global excederá 2° C dos níveis pré-industriais. Esse aumento poderá ser catastrófico.

 Os  maiores  castigados  pelas  mudanças  climáticas  serão  provavelmente  os  países
tropicais, tais como o Brasil. Segundo os relatórios do IPCC, poderão ocorrer uma série de
inundações, em virtude da intensificação das tempestades, e períodos longos de estiagem.

 
Infelizmente, temos visto mudanças climáticas cada vez mais gritantes, com efeitos

devastadores para todos. Desta feita, a presente Proposta objetiva incluir como prioridade e
meta da Administração Pública a promoção de ações de prevenção e enfrentamento aos
impactos advindos das mudanças climáticas.

 Sendo assim, peço o apoio dos meus nobres colegas desta Casa Legislativa, no sentido
de acolher e aprovar a proposição que ora submeto à Câmara Municipal do Recife. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 20 de maio de 2024.

ANA LÚCIA

Vereadora - REP
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Fonte: https://mundoeducacao.uol.com.br/biologia/mudancas-climaticas.htm 
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